
A cada ano que passa e outro que 
se inicia, cresce nos trabalha-
dores expectativa de iniciar o 

ano com uma boa campanha salarial. 
Como nos anos anteriores, esse n!o 
poderia ser diferente. A partir do m"s 
de fevereiro o Sintaema-SC estar# 
apresentando uma pr$-pauta para 
toda a categoria em assembleias 
regionais por todo o Estado. 

A pr$-pauta, que est# reproduzida 
neste informativo, servir# de instru-
mento inicial e est%mulo para iniciar 
o debate. Est!o sendo publicadas 
as cl#usulas de manuten&!o do ACT 
anterior com altera&'es e as cl#usulas 
novas. As demais permanecem as 
mesmas. 

Participe das assembleias de sua 

regi!o, d" sua contribui&!o e ideias. 
Lembre-se que a proposta pode ser 
alterada em todo ou em parte. Est# $ 

uma reda&!o sint$tica.
O momento $ de juntos construirmos 

a pauta que ser# posteriormente entre-
gue para a Dire&!o da Casan.

No ano anterior iniciamos nossa 
campanha salarial praticamente sem 
perder sistemas (pelo contr#rio, teve 
at$ sistema que retornou, no caso 
Garopaba). Mas, no decorrer do ano 
de 2009 recebemos duros golpes 
com a perda de alguns munic%pios 
importantes economicamente, 
como Chapec*, o que balan&ou a 
estrutura n!o somente de toda cate-
goria, como tamb$m da empresa. 

Por esse motivo, devemos re+ etir 
todos juntos qual ser# o foco da cam-
panha salarial 2010/2012, e pensar mais 
do que nunca na manuten&!o da Casan 
p3blica.
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PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHADORES SERÁ  
FUNDAMENTAL PARA UMA BOA CAMPANHA SALARIAL

u Cláusulas de Manutenção 
do ACT 2009/2010 

com alterações

1ª -  ESCALA SALARIAL:  A partir  de 1°  
de maio de 2010 passará a vigorar a escala 
salarial apresentada pelo sindicato.
 
2ª -VALE-REFEIÇÃO/ALIMENTA-
ÇÃO - PAT (PROGRAMA DE AL I-
MENTAÇÃO DO TRABALHADOR):  
Vale Refeição/Alimentação será de R$ 
20,00 (vinte reais).  
Parágrafo único: A Casan estenderá este 
benefício aos empregados afastados por 
motivos de férias, licença especial, auxí-
lio doença, acidente de trabalho, licença 

maternidade, sábados, domingos, feriados 
e plantões. 

3ª - REPOSIÇÃO SALARIAL:  A Casan 
reajustará em 01/05/2010 a sua escala sala-
rial em 100% (cem por cento), da in! ação 
medida pelo ICV/DIEESE, referente às 
perdas salariais do período de maio/2009 
a abril/2010 aos trabalhadores da ativa e 
aposentados pelo PDI/PDVI, com indeni-
zações mensais.
 
4ª -  GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS:  R$ 
800,00 (oitocentos reais), em vale alimen-
tação, no de gozo das férias.
 
5ª - ABONO NATAL INO:  Até 20 de 
dezembro pagará aos empregados da ati-

va e desligados através do Programa de 
Demissão Incentivada (PDI e PDVI) que 
percebem indenização mensal, a importân-
cia de R$ 800,00 (oitocentos reais) em vale 
alimentação, em parcela única.
 
6ª - PARTICIP AÇÃO NOS LUCROS 
(PLR): Após  apurado o balanço " nanceiro 
do exercício  2010, o eventual lucro líquido 
apurado será todo revertido em ações de  
saneamento básico.
 
7ª - POLÍTICA DE RECURSOS HU-
MANOS (PCS): A partir de 1° de maio 
de 2010 a Casan implantará sua nova 
política de recursos humanos, conforme 
proposta apresentada pelos sindicatos em 
março de 2010.

Pré-Pauta de Reivindicações 2010/2012

Prioridade é manter 
a Casan



8ª - INCLUSÃO DIGIT AL:  A Casan 
disponibilizará a todos trabalhadores 
que laboram nas áreas de manutenção e 
operação terminais de computadores com 
acesso a intranet e internet, com locais 
apropriados. 
 
9ª -  ELEIÇÃO DO REPRESENTANTE 
NO CONSELHO DE ADMINISTRA-
ÇÃO: A Casan manterá o processo de es-
colha de um empregado conforme previsto 
no Estatuto da Empresa atual, para atuar 
como Representante junto ao Conselho de 
Administração, nos termos da resolução do 
Conselho de Administração  nº 009 de 13 
de abril de 2009, a qual passa a fazer parte 
do acordo coletivo de trabalho.
Parágrafo primeiro: Será assegurada a 
liberação do exercício de suas atividades 
diárias, sem prejuízo da remuneração e das 
demais vantagens e benefícios decorrentes 
da condição de empregado.
Parágrafo segundo: Será garantido ao 
empregado eleito como representante dos 
empregados da Casan o disposto no art. 
543, parágrafo 3º, da CLT.
  
10ª - JORNADA DE TRABALHO 12 x 
48 HORAS: Para as equipes com turno 
de trabalho de 24 horas/dia, a Casan ado-
tará uma escala de 12 por 48 horas, não 
podendo ultrapassar a 36 horas semanais 
de trabalho. 
Parágrafo primeiro: A implantação será 
por adesão voluntária dos empregados da 
unidade, em sistemas capazes de absorver 
tal escala de trabalho em relação ao seu 
horário de funcionamento.
Parágrafo segundo: Durante a jornada 
estabelecida no caput desta cláusula, será 
concedido um intervalo de 1 hora para re-
pouso e/ou alimentação. A permanência do 
empregado nas dependências da empresa 
durante o período de intervalo, por opção 
própria, não implicará em pagamento de 
horas extras.
 
11ª - PLANO DE SAÚDE: Manutenção 
do plano de saúde vigente, com co-parti-
cipação de 1% sobre os serviços realiza-
dos (consultas e exames) por ele e seus 
dependentes.
 
12ª  -  LIBERAÇÃO DOS DIRIGENTES 
SINDICAIS:  Liberação de 9 dirigentes 
sindicais, sendo o presidente e 8 dirigentes 
a critério do sindicato. 

13ª - JORNADA REDUZIDA PARA 
MANUTENÇÃO:  A Casan aplicará a 
jornada de 6 horas diárias, com 30 horas 
semanais, de segunda a sexta-feira, possi-
bilitando dois turnos de trabalho, das 7:00 
às 13:00 horas e das 13:00 às 19:00 horas, 
nas áreas de manutenção e atendimento 
ao público.
Parágrafo primeiro: A adesão será de 
forma voluntária, mediante a assinatura de 
um termo aditivo individual, resguardando 
aos trabalhadores o direito de deixar de 
fazer a nova jornada.
Parágrafo segundo: A Casan adotará a 
referida jornada para os demais setores, 
onde houver possibilidade. 
 
14ª - AUXÍLIO FUNERAL:  A Casan 
cobrirá as despesas de funeral, previamente 
comprovadas, até o limite de R$ 3.000,00 
(três  mil reais).

15ª - CASANPREV: A partir de maio de 
2010, será aplicada as  propostas elabora-
das pela comissão paritária sobre o estatuto 
da CASANPREV e o regulamento de bene-
fícios do plano de complemento à aposen-
tadoria em seus itens (entre outros):
a) Manutenção do plano de saúde para os 
aposentados;
b) Criação da Caixa de Assistência para 
gerenciar programas sociais aos empre-
gados;
c) Elevação dos benefícios da Casanprev 
para 75%;
d) Alteração do Estatuto da Casanprev para 
eleição de 2 Diretores Executivos.
 
16ª- PRÊMIO POR CONCLUSÃO DE 
CURSO TÉCNICO DE NÍVEL  MÉDIO 
E SUPERIOR: Elevar de 25% para 40% e 
de 50% para 80%, o percentual do prêmio 
para os empregados que concluíram os 
cursos de técnico de nível médio e de nível 
superior, não emquadrados, respectivamen-
te, da menor referência da escala salarial 
constante do Plano de Cargos Salários.
 

 u Cláusulas Novas do 
ACT 2010/2012

 
17ª - PRODUTIVIDADE:  A Casan dis-
tribuirá aos seus empregados, no mês de 
maio de 2011, de  forma linear, o percentual 
de 8% do incremento na arrecadação do 
exercício de 2010 em relação à 2009.

Parágrafo único: Para o efeito de apura-
ção deste valor, serão desconsiderados a 
arrecadação dos municípios que eventual-
mente saírem do sistema Casan nos anos 
de 2009/2010.
 
18ª - AVA LIAÇÃO POR DESEMPE-
NHO (PCS): A partir da assinatura deste 
ACT, a Casan efetuará o processo de ava-
liação de desempenho, conforme critérios 
apresentados pelos sindicatos, através da 
atualização do PCS. 

19ª- ADICIONAL  POR TEMPO DE 
SERVIÇO: Anuênio no percentual de 1% 
a cada  ano de serviço prestado, limitado 
ao percentual máximo de 35%, calculado 
sobre a remuneração, e será pago em ru-
brica separada.
Parágrafo único: Fica assegurado o pa-
gamento dos percentuais já adquiridos em 
períodos anteriores.
 
20ª - JORNADA DE TRABALHO 
DIFERENCIADA:  A Casan possibili-
tará aos seus empregados, que sofreram 
transferência de lotação em decorrência de 
municipalização dos sistemas, uma jornada 
de trabalho diferenciada, sem alteração da 
carga horária semanal, 
Parágrafo único: Fica facultado a estes 
empregados laborar suas atividades em 
turnos diferenciados dos demais emprega-
dos eventuais. As horas extras executadas 
poderão ser compensadas na forma da 
cláusula 13ª do ACT 2009/2010.
 
21ª -  JORNADA DE TRABALHO / 
TURNO DE REVEZAMEN TO CON-
TÍNUO (domingo a domingo) em  
ETAS/ETES (conforme tempo funcio-
nal do sistema ininterruptamente): A 
Casan manterá implantação dos turnos 
de revezamento em todas as ETAS/ETES 
para as equipes com jornada diária de tra-
balho de 6  a 12 horas, ininterruptas, não 
podendo ultrapassar a 36 horas semanais, 
de acordo com o inciso XIV, do art. 7º da 
Constituição Federal e cláusula 19ª do ACT 
2008/2009.
Parágrafo primeiro: Podendo ser horá-
rio " xo ou com revezamento, de comum 
acordo entre as partes, sendo vetado a 
centralização do controle das escalas pelas  
Superintendências e pessoas inabilitadas a 
área técnica e operacional das ETAS/ETES; 
cabe as che" as das agências o controle, 
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Parágrafo segundo: Durante a jornada 
estabelecida no caput desta cláusula, será 
concedido um intervalo de 15 minutos ou 
1 hora, conforme a carga horária, para re-
pouso e/ou alimentação. A permanência do 
empregado nas dependências da empresa 
durante o período de intervalo, por opção 
própria, não implicará em pagamento de 
horas extras.
Parágrafo terceiro: A implantação será 
por adesão voluntária dos empregados da 
unidade(sistema). 
Parágrafo quarto: O operador, enquanto 
escalado para trabalhar na ETA/ETE, não 
poderá em hipótese nenhuma se ausentar da 
estação para outras tarefas que não sejam 
relacionadas com a operação do sistema, 
apenas poderá ausentar-se pelo período do 
intervalo previsto na lei.
Parágrafo quinto: A jornada de trabalho 
nas ETAS/ETES não poderá ultrapassar a 
1.752 horas/ano.
Parágrafo sexto: A Casan reabrirá os tra-
balhos já iniciados e não concluídos pela 
comissão paritária constituída através da 
portaria n° 485/2008.

22ª - DEMOCRATIZAÇÃO DA  CA-
SAN: A Casan garantirá que seu Conselho 
de Administração seja constituído da se-
guinte forma: 1 representante do Governo 
do Estado, 2 representantes do poder con-
cedente (municípios), 2 representantes do 
Movimento Popular, 1 representante do 
Movimento Sindical e 1 representante dos 
trabalhadores da Casan, sendo estes eleitos 
através de suas entidades representativas. 
Em caso de alteração estatutária, a Casan 
manterá idêntica proporção. 
Parágrafo único: A Casan assegurará que 

os cargos com funções grati" cadas, em to-
dos os níveis, serão preenchidos mediante 
a de" nição de um per" l técnico condizente 
com a função e posterior eleição direta, 
" cando a regulamentação a cargo de uma 
comissão  com prazo de 60 dias após a 
assinatura do ACT. 

23ª - REESTRUTURAÇÃO/PRO-
FISSIONALIZAÇÃO DA  CASAN: 
A Casan compromete-se a efetuar uma 
reestruturação organizacional visando a 
pro" ssionalização da mesma. Entre outras 
medidas, reduzirá para no máximo 5 Di-
retores Executivos, " m da contratação de 
Consultores/Assessores em caráter perma-
nente e redução signi" cativa do número de 
funções grati" cadas.
Parágrafo único:  A  Casan garantirá que  
no mínimo 1  Diretoria Executiva será 
ocupada por empregado efetivo da mesma, 
sendo este escolhido através de eleição 
direta entre os empregados.
  
24ª- TERCEIRIZA ÇÕES/CONCURSO 
PÚBLICO:  A Casan deixará de contratar 
empresas terceirizadas, Prefeituras e esta-
giários extracurriculares para a execução 
de serviços " ns da empresa, substituindo 
por servidores concursados  no prazo de 90 
dias da assinatura deste ACT.
Parágrafo primeiro: Para cada rescisão 
do contrato de trabalho, seja pelo PDVI 
ou demais, " ca garantida a admissão de 
um novo trabalhador através de concurso 
público. 
Parágrafo segundo: O sindicato acom-
panhará todo o processo de elaboração e 
realização do concurso público.
Parágrafo terceiro: Enquanto perdurar a 
mão de obra de terceiros e estagiários, a 
Casan assegurará a extensão dos direitos e 
benefícios contidos em Acordos Coletivos 
de Trabalho, Plano de Cargos e Salários e 
CLT a todos os trabalhadores contratados 
através de terceiras e estágios. 
 
25ª - ATE STADO MÉDICO PARA 
ACOMPANHANTE:  A Casan aceitará 
atestado médico de pai/mãe ou outro repre-
sentante legal dos " lhos ou dependentes, 
podendo ser pais/" lhos, para consultas, 
exames médicos, dentista e para o período 
em que estejam hospitalizados.
Parágrafo único: A Casan concederá abo-
no de falta de até 8 horas por semestre para 
pai/mãe acompanharem seus " lhos de até 

14 anos em reuniões escolares e asseme-
lhados, mediante comprovante.
  
26ª - ESCALA DE FÉRIAS: Fica insti-
tuída a escala de férias anual para todos 
os trabalhadores da Casan, sendo que o 
período de gozo, o empregado poderá 
de" nir durante os 12 meses do ano, res-
peitando a proporção de 1/12 avos por 
unidade, garantido o pagamento do abono 
pecuniário e do 13º salário, quando da con-
cessão. Esta escala e seus direitos entram 
em vigência imediata, portanto aplicam-se 
para o primeiro período de gozo de férias 
e não quando do vencimento do segundo 
período. 
 
27ª - PONTO FACULT ATI VO:  A Ca-
san cumprirá o cronograma de pontos 
facultativos determinados pelo Governo 
do Estado. 
  
28ª -  HORÁRIO FLEXÍVEL:  A Casan 
deverá instituir um horário flexível na 
empresa, entre 7:00 e 19:00 horas, num 
prazo de 30 dias após a assinatura do 
ACT,  visando adequar as necessidades 
dos pro" ssionais, otimizando os serviços 
na empresa, com opção no dia a dia do 
servidor escolher a hora da chegada e sa-
ída, respeitando o período e a jornada de 
trabalho de 8 horas diárias, sem direito a 
compensação em outros dias e recebimento 
de horas extras, em comum acordo com os 
sindicatos.
 
29ª -  UNIFICAÇÃO DO VAL OR DE 
DIÁRIAS:  A partir da assinatura deste 
ACT, a Casan padronizará em valor único  
as diárias de seus trabalhadores.
 
30ª - AUXÍLIO TRANSPOR TE: A Casan 
auxiliará com veículo próprio ou " nanceiro 
os trabalhadores que se deslocam de um 
município para outro sem que tenha linha 
de ônibus para os mesmos poderem chegar 
em seus locais de trabalho. 
Parágrafo primeiro: A Casan também 
auxiliará com veículo próprio ou " nanceiro  
os trabalhadores que cumprem jornadas 
de trabalho em turnos nas ETAS/ETES 
onde não existe linhas de ônibus ou ônibus 
naquele horário.
 
31ª - PERICULOSIDADE (Motos e 
Equipamento Pesado): A Casan  paga-
rá percentual de 50% do piso inicial de 

Tempo funcional 
(ininterruptamente) Tur no Folgas

8 8 32

10 10 40

12 6 24

12 12 48

14 7 28

16 8 32

18 6 24

18 9 36

20 10 40

24 6 24

24 8 32

24 12 48
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>>  Discussão e deliberação da  
       pré- pauta de reivindicações;
>>  Discussão e deliberação da          
       Contribuição Confederativa;
>>  Outros assuntos.

Pauta:

Calendário de Assembleias Regionais
Cidade Dia Hora Local

Chapecó 22/02 8:00 CASAN
Imbituba 22/02 8:00 CASAN

Laguna 22/02 13:30 CASAN
Xanxerê 22/02 13:30 CASAN
São Joaquim 22/02 13:30 CASAN
Bombinhas 23/02 8:00 CASAN
Concórdia 23/02 13:30 CASAN
Criciúma 23/02 8:00 CASAN
Ibirama 23/02 13:30 CASAN
Indaial 23/02 8:00 CASAN
Piçarras/Penha 23/02 13:30 CASAN
Seara 23/02 8:00 CASAN
Turvo 23/02 13:30 CASAN
Correia Pinto 23/02 13:30 CASAN
Otacílio Costa 23/02 8:00 CASAN
Braço do Norte 24/02 8:00 CASAN
Caçador 24/02 13:30 CASAN
Canoinhas 24/02 8:00 CASAN
Faxinal dos Guedes 24/02 13:30 CASAN
Gravatal 24/02 13:30 CASAN
Guabiruba 24/02 13:30 CASAN
Ilhota 24/02 8:00 CASAN
Mafra 24/02 13:30 CASAN
Piratuba 24/02 8:00 CASAN
Rio do Sul 24/02 8:00 CASAN
Taió 24/02 13:30 CASAN
Videira 24/02 8:00 CASAN

Araquari 25/02 13:30 CASAN
Barra do Sul 25/02 8:00 CASAN
Curitibanos 25/02 8:00 CASAN
Dionísio Cerqueira 25/02 13:30 CASAN
São M. do Oeste 25/02 8:00 CASAN
Maravilha 26/02 13:30 CASAN
Fpolis 02/03 8:30 ASCAN
Xaxim 02/03 8:00 CASAN
Fpolis/Matriz                        03/03 8:30 Auditório
Palmitos 03/03 8:00 CASAN

rista como adicional de periculosida-
de, para trabalhadores que pilotarem 
motocicletas e equipamento pesado 
da empresa.
 
32ª - CELULAR/VEÍCULO DA  
CASAN: A Casan disponibilizará 
aparelho de telefone celular e/ou 
rádio comunicação e veículos da 
empresa aos trabalhadores que per-
manecerem à disposição da empresa 
na forma de sobreaviso; bem como 
as condições de trabalho necessárias 
aos seus empregados para desenvol-
vimento pleno de suas atividades.
 
33ª- GRATIFICAÇÃO DE ACÚ-
MULO DE FUNÇÃO:  Para os 
trabalhadores que vierem acumular 
tarefas além das descritas no PCS 
para o cargo em que estiverem en-
quadrados, a Casan pagará mensal-
mente uma grati" cação de 50% do 
piso inicial do cargo em que estiver 
desenvolvendo novas tarefas.
Parágrafo primeir o: A adesão 
dar-se-á de forma voluntária e com 
a assinatura de termo aditivo ao 
contrato de trabalho, resguardando 
ao trabalhador o direito de acumular 
novas funções.
Parágrafo segundo: Em não haven-

do mais interesse em continuar acu-
mulando funções, o/a trabalhador/a 
informará ao chefe imediato com 
antecedência mínima de 30 dias.
 
34ª - ACERVO TÉCNICO:  A Ca-
san fornecerá ao Sintaema-SC anu-
almente e sempre que for solicitado 
o acervo técnico de seus engenhei-
ros, arquitetos, geólogos e técnicos, 
que necessariamente deverá conter 
atestado da experiência adquirida a 
serviço da empresa, sua participação 
em estudos, planos e projetos, obras 
e serviços.
 
35ª  -  OUVIDORIA:  A Casan 
compromete-se a manter os crité-
rios relativos à Ouvidoria Interna, 
conforme art. 1°, art. 8° incisos I e 
II, art. 1° e art.13° parágrafo único, 
da resolução n°008 de 13 de abril 
de 2009, aprovada no Conselho de 
Administração.

36ª - VIGÊNCIA:  O acordo terá 
vigência de 2 anos.

37ª – MULTA:  Pagamento de 5% do 
piso da categoria, por cláusula des-
cumprida, a ser recolhida em favor 
de cada trabalhador prejudicado.
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D esde 1997 o Sintae-
ma-SC garantiu judi-
cialmente a suspen-

s!o da cobran&a do imposto 
sindical descontada no m"s 
de mar&o. A partir de ent!o,  
o sindicato adotou o m$todo 
de deliberar em assembleias 
a Contribui&!o Confederativa, 
por entender que o trabalha-
dor deve contribuir volun-
tariamente, consciente dos 
benef%cios desse aux%lio. 

Portanto, como nos anos 
anteriores, o Sintaema-SC 

prop'e uma contribui&!o de 
604 da remunera&!o de um 
dia de trabalho, descontado 
em tr"s parcelas de 204  nos 
seguintes meses: maio, julho 
e setembro de 2010, a ser 
deliberado nas assembleias 
regionais.

A Contribui&!o Confederati-
va 5 nancia a luta dos trabalha-
dores, garantindo estrutura 
para as mobiliza&'es da cam-
panha salarial, a manuten&!o 
dos empregos e a defesa e 
fortalecimento da Casan.

Todos/as às assembleias!
Faça valer a sua opinião!

Contribuição Confederativa 
para investimento nas lutas


